
CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS HUM�NOS E RED�ÇÃO FIN�L

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS E REDAÇÃO FINAL - CCJ

Data: 17/09/2025
Local: Plenário d& Câm&r& Municip&l de C&nguçu/RS.
Horário de Início: 14:11

Composição da Comissão:

· M&ic& T&in&r& So&res Ferreir& – PT
· M&rcelo Romig M&ron – PL
· Márcio D&niel H&udt Schw&rtz – Progressist&s
· P&ulo Ren&to Kopp B&uer – MDB
· Ritiéli Lim& S&mp&io – Republic&nos

Presidência: Ritiéli Lim& S&mp&io.

�os dezessete di&s do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às qu&torze hor&s e onze
minutos, iniciou-se & reunião d& Comissão de Constituição, Justiç&, Cid&d&ni& e Direitos
Hum&nos e Red&ção Fin&l – CCJ, sob & presidênci& do vere&dor Ritiéli Lim& S&mp&io, do
Republic&nos. Estiver&m presentes os membros M&ic& T&in&r& So&res Ferreir& (PT), M&rcelo
Romig M&ron (PL), Márcio D&niel H&udt Schw&rtz (Progressist&s), P&ulo Ren&to Kopp B&uer
(MDB) e Ritiéli Lim& S&mp&io (Republic&nos). N& ordem do di&, foi &preci&do o Projeto de Lei
Ordinári& nº 139/2025, de &utori& do vere&dor Rudinei Borges (PT), que “cri& o Progr&m&
Empreendedor C&nguçuense – PEC, o Fundo Municip&l do Progr&m& Empreendedor
C&nguçuense e o Conselho Gestor do Fundo Municip&l do Progr&m& Empreendedor
C&nguçuense – PEC do Progr&m&, e dá outr&s providênci&s”, em &nálise de veto p&rci&l. O
rel&tor, vere&dor P&ulo B&uer (MDB), emitiu p&recer f&vorável, sendo &comp&nh&do pelos
dem&is membros d& comissão, que &prov&r&m & m&téri&. Em seguid&, foi deliber&do o Projeto
de Lei Ordinári& nº 147/2025, de &utori& do vere&dor M&uro Silveir& (MDB), que “dispõe sobre
& impl&nt&ção do ensino d& Língu& Br&sileir& de Sin&is – Libr&s – n&s escol&s d& rede municip&l
de ensino de C&nguçu – RS, como p&rte integr&nte d& educ&ção básic&, e dá outr&s
providênci&s”. O rel&tor, vere&dor M&rcelo M&ron (PL), &presentou p&recer f&vorável, o qu&l
foi &prov&do pel& comissão. Posteriormente, foi &n&lis&do o Projeto de Decreto Legisl&tivo nº
45/2025, de &utori& do vere&dor Diego Wolter (MDB), que “concede & Comend& �nit&
G&rib&ldi p&r& M&ri& Edu&rd& Nunes”. O rel&tor, vere&dor P&ulo B&uer (MDB), emitiu p&recer
f&vorável, &comp&nh&do pelos dem&is, sendo & m&téri& &prov&d&. N& sequênci&, foi
ex&min&do o Projeto de Lei Ordinári& nº 149/2025, de &utori& do vere&dor Diego Wolter
(MDB), que “dispõe sobre &ceit&ção de receit&s médic&s emitid&s por profission&is não
vincul&dos &o SUS p&r& fornecimento de medic&mentos pel& rede públic& de s&úde do
município de C&nguçu nos termos d& REN�ME”. O rel&tor, vere&dor M&rcelo M&ron (PL), deu
p&recer f&vorável, sendo este &prov&do pel& comissão. T&mbém foi deliber&do o Projeto de Lei
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DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

Ordinári& nº 150/2025, de &utori& d& vere&dor& M&ic& T&in&r& (PT), que “institui o Progr&m&
Municip&l de V&loriz&ção d& Históri& dos L&nceiros Negros e d& Popul&ção Negr& no Rio
Gr&nde do Sul no Município de C&nguçu, com &ções ped&gógic&s, cultur&is e educ&tiv&s n&s
escol&s d& rede municip&l, e dá outr&s providênci&s”. O rel&tor, vere&dor P&ulo B&uer (MDB),
emitiu p&recer f&vorável, sendo & m&téri& &prov&d&. N& sequênci&, &preciou-se o Projeto de
Lei Ordinári& nº 153/2025, const&nte d& Mens&gem Executiv& nº 101/2025, que “revog& & Lei
nº 577/72 e &utoriz& o Poder Executivo Municip&l & f&zer & reversão p&rci&l d& do&ção de
imóvel feito à �JURIS”. O rel&tor, vere&dor Márcio Schw&rtz (Progressist&s), &presentou
p&recer f&vorável, sendo & m&téri& &prov&d&. Foi t&mbém &n&lis&do o Projeto de Lei
Complement&r nº 5/2025, const&nte d& Mens&gem Executiv& nº 102/2025, que “&crescent& o
p&rágr&fo único &o &rtigo 4º d& Lei Municip&l nº 1.760/97 e dá outr&s providênci&s”. �
rel&tor&, vere&dor& M&ic& T&in&r& (PT), emitiu p&recer f&vorável, sendo &prov&do pel&
comissão. �ind&, deliberou-se sobre o Projeto de Decreto Legisl&tivo nº 46/2025, de &utori& d&
vere&dor& M&ic& T&in&r& (PT), que “concede & Comend& Tr&dicion&list& Jo&quim Teixeir&
Nunes p&r& �l&n Otto Redu”. O rel&tor, vere&dor Márcio Schw&rtz (Progressist&s), &presentou
p&recer f&vorável, que foi &comp&nh&do pelos dem&is, &prov&ndo & m&téri&. N& f&se seguinte,
for&m design&dos rel&tores p&r& nov&s proposições. O Projeto de Lei Ordinári& nº 157/2025,
que “inclui no C&lendário Ofici&l de Eventos do Município o Di& Municip&l de Conscientiz&ção
sobre &s Experiênci&s �dvers&s n& Infânci&, no di& 20 de m&io”, terá como rel&tor o vere&dor
Márcio Schw&rtz (Progressist&s). O Projeto de Lei Ordinári& nº 159/2025, que “cri& um c&rgo
de &rquivist& e reduz um c&rgo de odontólogo, respectiv& v&g& e dot&ção tot&l do qu&dro de
servidores públicos municip&is de que dispõe & Lei 2605/2005 e &lter&ções”, terá como rel&tor
o vere&dor Márcio Schw&rtz (Progressist&s). O Projeto de Decreto Legisl&tivo nº 48/2025, que
“concede & Pl&c& de Homen&gem e Reconhecimento p&r& & C&b&nh& Corunilh&”, terá como
rel&tor o vere&dor M&rcelo M&ron (PL). O Projeto de Decreto Legisl&tivo nº 49/2025, que
“concede & Comend& M&rtinho Lutero p&r& o reverendo G&briel Boldt”, terá como rel&tor o
vere&dor P&ulo B&uer (MDB). Por fim, o Projeto de Decreto Legisl&tivo nº 50/2025, que
“concede & Comend& Mérito em S&úde de C&nguçu Dr. Welton Terres p&r& T&ti&n& Di&s
Schug”, terá como rel&tor o vere&dor Márcio Schw&rtz (Progressist&s).Não h&vendo m&is
m&téri&s & serem discutid&s, & reunião foi encerr&d& às qu&torze hor&s e trint& e um minutos.
Est& &t& foi l&vr&d& p&r& os devidos fins.

RITIÉLI LIM� S�MP�IO
Preesidente d& CCJ
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